
ITENS (COTA PRINCIPAL) VALORES MÉDIOS 

ITEM DESCRIÇÃO
UND QUANT VALOR VALOR 

UNIT TOTAL 
ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS - Fabrico e qualidade e 
procedência, em chapa #26. Possui 04 gavetas. Dispõe de sistema de 
fechadura de miolo. As gavetas funcionam em sistema de deslizamento por 
patins de nylon com capacidade de carga de 10kg por gaveta unrformemente 
distribuído. Submetido a pré-tratamento com nanotecnologia e pintura UND 1 1053,81 1053,81 

eletrostática, em linha automatizada e continua, com tinta a pó. Dimensões: 
Altura: 1,33m; Largura: 0,46m; Profundidade: 0,49m; Chapa: 26; Capacidade 
por gaveta: 10 kg 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 9000 BTUs - Fixação na parede, 220 
volts. novo, silencioso, Controle remoto, SELO PROCEL CLASSE "A" 

2
funções: resfriar, desumidificar, ventilar, ciclo Frio, timer liga e desliga, ajuste 
automático de temperatura, direcionadores de ar com ajuste automático de UND 14 1897,26 26561,64 

direção do fluxo de ar, compressor rotativo, com 01 unidade interna e outra 
externa, Garantia mínima do fornecedor. 12 meses. 
GUARDA ROUPA 4 PORTAS, COM GAVETAS - Dobradiças metálicas e 
puxadores de plásticos. Quatro gavetas. Corrediças telescópicas. Cabideiro

2 2150,67 4361,34 metálicos e uma gaveta com chave e tambor de aço, estrutura, portas e 
gavetas em MDP. Altura: 230,3cm. Largura: 153,8cm. Profundidade: 46,3cm. 
CAMA BELICHE SOLTEIRO DE MADEIRA - Estrado/Travessa: Madeira 
Maciça de Pinus. Para Colchões de Dimensões (cm x cm): 88 x 188. 
Sistema de Montagem: Parafusos e Cavilhas. Comprimento (cm): 208. Altura UND 1 1305,70 1305,70 

(cm): 166. Profundidade (cm): 98. Pés 8 x 8cm. 
BOTIJÃO DE GÁS LIQuEFEiTO DE PETRÕLEO - GLP, material chapa de 

5 aço, tipo gás propano-butano, capacidade botijão 13 kg, aplicação fogão UNO 1 184,65 184,65 
residencial, normas técnicas abnt 8.460 
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETARIA - Modelo executivo, sem braços, 
encosto e assento executado com regulagem diagonal, através de alavanca 
sob o assento. Estrutura giratória com regulagem de altura em seis posições, 

C confeccionada em compensado multipatinado 15 mm. Estofarnento em UNO 14 412,84 5779,76 
espuma de poliuretano injetado com densidade de 5015kg1m3 e 50mm de 
espessura revestido em tecido crepe poliéster na cor preta. Base giratória 
executada na cor 'reta, com 05 cinco) patas com rodízios. 
COLCHAO DE SOLTEIRO - Material Espuma. Densidade D33. Altura: 15 UNO

2 908,87 1817,74 cm. Largura: 78cm. Profundidade: 188 cm. Peso: 12,59K9 
COMPUTADOR DE MESA COMPLETO - CPU Processador Modelo: Core 
i5; Núceos: 4; Threads: 4; Cache: 6M13. Memória Geração: DDR3; 
Capacidade: 8GB. Armazenamento 1 Tipo: HD Capacidade: 500GB; 
Armazenamento 2 Tipo: SSD Capacidade: 60GB. Monitor LEO 19.5" HQ 8
20HQ-LED; Brilho: 500cd/m2; Tempo de resposta: 5 MS; Resolução máxima UNO 3 3496,05 10488,15 

/ recomendada: 1366 x 768 60 Hz (HD). Suporte de cores: Maior que 16 
milhões. Conexão: VGA e HDMI. Tipo de Monitor: LED Widescreen. 
Acompanha: 1 monitor; 1 CPU; 1 teclado; 1 mouse. 
CONJUNTO DE SOFÁ 2 E 3 LUGARES - Revestido em tecido suede. 
Estrutura em madeira. Dimensões 3 lugares: Altura: 88 cm. Largura: 162 cm 
Profundidade: 47 cm. Dimensões 2 lugares: Altura: 88 cm. Largura: 132 cm: UND 1 3185,00 3185,00 

Profundidade: 47 cm. 
FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO - Mesa esmaltada a fogo com easy 10
clean, que facilita a limpeza; corpo super reforçado em aço carbono;UND 1 2348,43 2348,43 
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Grelhas redondas em ferro fundido: Queimadores de alto rendimento, em  
ferro fundido, possuindo potência de 3.636kca1 no modelo chama tripla 
frontal e 3021 kcal no modelo chama dupla; Queimador chama interna, com 
espalha chamas em cobre; 4 queimadores com modelos de chama tripla 
frontais e chama dupla traseiros. CARACTERÍSTICAS DO FORNO - Porta 
com visor de vidro e equipada com mola para facilitar a vedação e reter o 
calor lsnlmento térmico em lã de rocha; Acabamento interno esmaltado a 
fogo; Acompanha 2 grelhas com limitador; Alimentação: gás GLP; 
NFORMAÇÕES TÉCNICAS: Altura: 780m; Largura: 800rnm; Profundidade: 
800mm. Medidas internas do forno: Altura: 445mm; Largura: 640mm 
Profundidade: 720mm. 
CÔMODA 5 GAVETAS 1 PORTA - Estrutura em MDP de 15 e 12 mm. 5 

11 Gavetas. 1 Porta. Dimensões: Altura: 93 cm; Largura: 93 cm; Profundidade: UND 2 916,67 1833,34 
40 cm. Peso: 32 kg 
GELADEIRA 2 PORTAS FROST FREE - apacidade de armazenagem total 

12 3751; Capacidade de armazenagem do refrigerador 2881_; Capacidade de UND
2 4042,33 8084,66 armazenagem do freezer 861_; Bivolt. Altura 176 Metros; Largura 62,10 

Centímetros; Profundidade 75,50 Centímetros. 
BEBEDOURO DE COLUNA - Com duas torneiras, Uma gelada e outra 

13 natural, Refrigerado, Com compressor e termostato regulável, Para bomba UND
3 886,22 2658,66 de 20 litros, Gabinete em aço inox, Potência 154w, Voltagem 220v, Garanlia 

mínima do fornecedor: 12 meses 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECO TANK - Tipo de Multifuncional: 
Tanque de tinta; Conectividade: Wireless - Wi-Fi Direci; Tipo de impressão; 
Colorida - Monocromática; Conexões: USB 2.0. Funções: Impressora - 
Copiadora - Digitaiizadora. Velocidade de impressão: 33ppm em preto 

14 15ppm em cores. Copiadora Velocidade de cópia: 7,7 ISO CPM (em preto) UND
2 173 3746,66  3,8 lSO CPM (em cores); Resolução 5760x1440 DPI Scanner. 

Velocidade de digitalizaçâo - 11 segundos por página em preto - 32 
segundos por página em cores (200 DPI). Resolução de digitalização de 48 
bits e 600x1200 DPI. Formato de arquivo - JPG - TIFF PDF - BITMAP - 
DPl 141 ii ri TICÇ Di,, 4+ - IV 1 1 II til. It, 

ITENS (COTA RESERVADA) 73409,54 

ITEM DESCRIÇÃO
UND QUANT VALOR VALOR 

UNIT TOTAL 
LONGARINA 3 LUGARES - Acento e encosto injetado em polipropileno (pp) 

15 de alta resistência. Estrutura em aço, com pintura epóxi eletrostática. UND 3 494,83 1484,49 
Capacidade: 120kg por lugar. 
MESA PARA REUNIÃO 6 LUGARES - Mesa de reunião retangular 
confeccionada em madeira (MDP). 06 (seis) lugares. Estrutura em chapa de 

16 aço e pé tipo H com base em tubo oblongo com sapatas niveladoras que UND
1 1474,00 1474,00  permitem regulagem quando há desnível do piso. Partes em aço com 

tratamento anticorrosivo. Dimensões: 74 cm de altura x 200 cm de largura x 
90 cm de profundidade. 
BIRÔ RETO COM 2 GAVETAS - Altura: 75cm. Largura: 120cm. 

17 Profundidade: 60cm. Pés: Metalon 50x30. Tampo: MDP. Acabamento: Fita UND 10 460,00 4600,00 
de borda. Gaveteiro: 2 gavetas em MDP, com duas chaves. 
FORNO MICRO-ONDAS - Capacidade 341, Potência 1300W. Diâmetro do 
prato 32,5 cm. Voltagem 220 Volts. Frequência 60 Hz. Funções: Receitas 

18 prã-programadas; Tecias; Programas extras; Prato giratório; Relógio; Trava UNO 2 983,80 1967,60 
de segurança. Dimensões do produto: Largura 53,9 cm; Altura 30 cm; 
Profundidade 42,4 cm. 
NOBREAK - 600va-120v - 4 tomadas; Bateria interna do tipo chumbo-ácido, 
selada, 12 VDC / 7 Ah; Função DC start; Carregamento automático da 

19 bateria mesmo que o nobreak esteia desligado; 6 níveis de proteção: Contra UNO 1 684,78 684,78 
sobrecarga nas tomadas de salda; Contra curto-circuito nas tomadas de 
saída; Contra sobrecarga na entrada de rede; Contra sobreaquecimento no 
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inversor; Contra sub e sobre tensão da rede elétrica; Contra descarga total e 
sobrecarga da bateria. 
PAINEL PARA TV - Material: MDP 15mm. Medidas Largura: 115,2 cm x 

20 Altura: 120 cm x Profundidade: 29,6 cm. Suporta até 20k9. Para TVs até 60 UND 1 1383,10 1383,10 
polegadas. 
SMART TV LED 50 POLEGADAS - Recursos de Videos Real 4K, Quad Core 
Processar, FILMMAKER MODETM, HGIG, 4K Upsca!er, Active HDR, lmage 
Enhancing - Double Step Noise Reduction - Sharpness Enhancer - Advanced 

21 Colar Enhancer - True Calor Accuracy (17x17x17). Polegadas 50". Monitor UND 1 3209,39 3209,39 
Ultra HD. Entradas USB 2 entradas traseiras. Entradas HDMI 4 entradas 
traseiras. Wifi integrado. Conversor Digital Integrado. Dimensões do produto 
- cm (AxLxP) 11,30 x 7,22 x 2,31. 
TRANSFORMADOR - Potência (W) 2000VA; Frequência (Hz) 50-60; 

22 Voltagem Bivolt; Transforma tensão (De/Para) 110 para 220 ou de 220 para UND 2 316,40 632,80 
110; Dimensões Produto - cm (AxLxP) 8x10x17. 
MESA PLÁSTICA - Informações Técnicas: Comprimento: 70 cm. Largura: 70 

23 cm. Altura: 70 cm. Distância entre as Pernas: 70,5 cm. Peso: 3,85 kg +- UND
4 12073 482,92 40g). Lateral: 34 x 3 cm. Tampo: 4 partes de 15x15 cm. Material: ' 

Polirpdeno --.---. - . .. -.. . 
CADEIRA PLÁSTICA - Material da estrut-ura:. Polipropileno. Peso suportado: 

24 154 Kg. Largura: 43,00 cm; Altura: 89,00 cm; Profundidade: 51,00 cm; Peso: UNO 12 62,65 751,80 
2,20 kg. Cor branca. 
ESTANTE DE AÇO (TIPO PRATELEIRA) - STRUTURA: Desmontável, 
contendo 4 (quatro) colunas medindo 1980 X 35 X 35mm, em aço chapa n° 
16 ou superior, com furação de 50 em 50mm para regulagem de altura das 
prateleiras. 6 (seis) prateleiras em aço chapa n°22 ou superior, com reforços 
tipo ômega na parte inferior de cada prateleira em aço chapa n° 22 ou 
superior, fixação e montagem com parafusos, reforço em "X nas laterais e 

25 no fundo, pintura eletrostática com estufa a 200°C, na cor cinza com UND
12 563,29 6759,48 tratamento antiferruginoso. DIMENSÕES: 1980 X 920 X 400mm, (altura, 

largura e profundidade), com variação máxima tolerável, para mais ou para 
menos, de 20rïin pata as dimensões, com sapatas para poteçãu do piso. 
ESPECIFICAÇOES COMPLEMENTARES: as chapas que compõem as 
estantes devem passar por tratamento contra oxidação que deve consistir no 
mínimo de tratamento anh-ferruginoso por fosfonzação. A pintura na cor 
cinza deverá ser por processo eletrostático em epóxi pó. - - 

23430,36 
VALOR TOTAL 96839,90 
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PREGÃO ELETRONICO GP-PEO04/2022 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

/ 

/9 C) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTE, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO GABINETE DA PREFEITA NO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 
1 do Edital. . 

Prazo de Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS. COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

.novrus;, 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

. 
DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamõs cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_. 

DECLARANTE 

V~~ 

. 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  
PREGÃO ELETRÔNICO N2  GP-PEO04/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Pelo presente instrumento, o Município de NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.993.439/0001-01, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA 
RUSSAS-CE, através da GABINETE DA PREFEITA, neste ato representado pelo seu respectivo 
Secretário (a), Sr(a). , doravante denominado , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  GP-PEO04/2022, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo li desta ata 
registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação 0 na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N9  GP-PEO04/2022, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N,2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2. 8.666/93 
e suas alterações, e da Lei N. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO 
GABINETE DA PREFEITA NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS:  CE, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2  GP-PEO04/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao GABINETE DA PREFEITA, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previ denciários, 
fiscais e conteiciais, taxas, fretes, segui-os, deslocamentos de pessoal, custos e demais despêsas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 
61, Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que sero tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

-- 
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6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mejai'T, 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indid - 

os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem do 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da Secretaria solicitada ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS-CE - GABINETE DA PREFEITA, com endereço na R. Pe. Fco. 
Rosa, 1388, Centro - CEP: 62.200-000 - NOVA RUSSAS, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n2  
07993.439/0001-01. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
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a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto eW1que. 
se  verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da 
Secretaria solicitada. 

ci.ÁusulA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados coma incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

721 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo Pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(Tx/1001 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela cm atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 



7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
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7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL N.Q 010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

o
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de 
Compra", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos 
e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
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d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do esiTi 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e senj qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, Independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
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9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis cm os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 0. 8.666/93; 
1) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Féderl 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

Nova Russas jj 
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11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do tecuiso, por meio de Documento de Arrecadãção Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
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___ 

Nova Rs p 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrTJ 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante  proces 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àquele.-
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

o 12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
adininistrtivu, assegurada aaiitpla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até OS 
(cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
no. 8.666/93, alterada c consolidada e no instrumento convocatória. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor da GABINETE DA PREFEITA, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 8666/9, alterada e consolidada. 
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15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá suhcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de NOVA RUSSAS-Ceará é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
GABINETE DA PREFEITA 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
<.c<CPF N2.» 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  

ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA  

- DE 

.Jí.- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. GABINETE DA PREFEITA; 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2. SEM ÚRGÃOS PARTICIPANTES. 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N2  

ANEXO II- RELAÇÃO  E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN 

CPFN 

E-MAIL: 

k-\ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS  UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 celebrada 
entre o Município de NOVA RUSSAS/CE, através da GABINETE DA PREFEITA e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E PERMANENTE, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO GABINETE DA PREFEITA NO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNP) N 

Item  Especificação  Unidade. Quantidade Marca  Valor Unitário  Valor Total 

\k-~_ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N ----/2022 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N- 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N2 

CPF N2  

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 

r'i crovrussas 
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Item Especificação Unidade Quantidade Marca
Valor 

Unitário
Valor Total 

Valor Global R$ 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N2  
com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 62.200- 

000, através da SECRETARIA DE , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) 
Secretário(a), Sr(a) doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

inscrita nó CNPJ N2 e-mail: 
telefone: . por seu representante legal, Sr. CPF N2  
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  GP-PEO04/2022, Ata de Registro de Preços N° , em 
conformidade com a Lei 142. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei NQ 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de NOVA RUSSAS/CE - óIgo contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao Gabinete da Prefeita. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até - de de _____ 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de . Dotação Orçamentária . Elemento de Despesa 

clÁusuLA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES . 6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpá ou dolo na execução do coiitralo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § .  

12  do art. 65 da Lei N9. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as  n~ Th-Mã 
de segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE  DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
teslabelecei as condições previantente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

[ELÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar c contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será dcscrcdcnciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

1V. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar tiatistouiios ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) muita de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação M 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
adiahibtrativamente -u inscrito Como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processe de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
õcorreitdo quáisquér infrações às suas cláusulas e condições eu nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N2. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 
8.666/93. 

[CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva e direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2.8.666/93. 
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,' fiscai.._— 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem õÈer*  
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. ._ - 

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N2 , especialmente designado pelo GABINETE DA PREFEITA, de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. .CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de 

 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.» 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS 
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